
Universidade Federal de Ouro Preto 

[Resolução (EPE 	N.° 275 	
] 

Indefere 	solicitação 	da 
Assembléia Departamental 
de Ciências Biológicas. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade 
Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando o OF. N° 020198DECB1110EB/UFOP,  de 26 de março 
de 1998, 

RESOLVE: 

Indeferir a solicitação da Assenbéia Departamental de Ciências 
Biológicas, referente à indicação de um representante direto do Departamento de Ciências 
Biológicas do ICEB junto à Comissão de Reestruturaço da Área Biológica da UFOP. 

Ouro Preto, em 07 de abril de 1998. 

UkJt 
Prol Dirceu do asciniento 

Presidente 
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